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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 223120212',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: C.R Comércio e Representações de Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo pÂRA coRREspoxpÊxcrl: Av. Codajás, no 238, Cachoeirinha, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 10.452.49510001-43 INscRrÇÃo ESTADUAL:

ForE: (92) 99430-6981 FAx:

Rrcrsrno xo IP AAM 10122707 PRoccsso Ns: 1399512022-40

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ATIVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustivel (Diesel 510, Diesel 5500,
Diesel Marítimo, Gasolina, Gasolina e Etanol) e o Transporte fluvial de Resíduos
Classe l.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 537 uls.
A te nção:

. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condições constantes no verso! cüjo nâo
cumprimento/stendimento sujeitsrá 8 sua invalidaçlo dou as pcnalidades previstas em normas.

. Esta licençs trão comprova llem substitui o documcnto de propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvel.

. Esta licençs deve pcrmanecer lla localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Diretor P dente
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Manaus-AM, 06 de Março de 2024

Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2\ 2123s,721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM



RESTRTÇÔES E/OU CONDrÇÕES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA -LON" 223t20212. Atteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
20121

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1399 512022-40.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado
do evento a este IPAAM.

8. Registrar e manter em arquivo movimentação de resíduos executados pela empresa no
período de vigência desta Licença de Operação.

9. Está licença Autoriza o transporte fluvial de combustível (Diesel Sl0, Diesel 5500, Diesel
Marítimo, Gasolina. Gasolina e Etanol) e o Transporte fluvial de Resíduos Classe I das
embarcações: COMTE CESAR; SALMO l2l V; S. SEBASTIÃO I..

10. Apresentar no prazo de 60 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo
IBAMA.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos, atualizados:

a) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo das embarcações,
que só podem ser executadas por pessoa fisica/jurídica, devidamente regularizada
por órgão competehte para esta atividade.

b) Certificado de Segurança da Navegação
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
d) Ptanilha de movimentação dos resíduos transportados, devendo conter: data,

quantidade e o destino final acompanhado do certificado de destinação.
12. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para autorizsção da atividade a que a mesma se refere.


